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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

 

ORDEM DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21-10-2019 

 

 

PEQUENO EXPEDIENTE (art. 132) = 30 minutos      

 

 

 Leituras Diversas: 

 Ofício da CUP que solicita a extensão do prazo para análise do Projeto de Lei 038/2019. 

 

 Expedientes apresentados por Vereadores: 

 Pedido de Informação 23/2019 – Vereador Antonio Carlos Gomes dos Santos; 

 Pedido de Providência 28/2019 – Vereadora Eliana Lanzana; 

 Pedido de Providência 29/2019 – Vereador Gilmar Dutra Ribeiro; 

 Pedido de Providência 30/2019 – Vereador Gilmar Dutra Ribeiro; 

 Pedido de Providência 31/2019 – Vereador Gilmar Dutra Ribeiro; 

 Pedido de Providência 32/2019 – Vereador Hélio Müller. 

 

 Matérias em Discussão Única: 

 Parecer 44/2019 e Ata do Parecer da CUP sobre o Projeto de Lei 037/2019 e Emenda Modificativa 

04/2019 (Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado de Engenheiro Civil); 

 Parecer 45/2019 e Ata do Parecer da CUP sobre o Projeto de Lei 039/2019 e Emenda Modificativa 

05/2019 (Dispõe sobre a contratação temporária de excepcional interesse público na função de 

Operador de Máquinas até a ultimação de concurso público); 

 Parecer 43/2019 e Ata do Parecer da CUP sobre o Projeto de Lei 040/2019 (Autoriza o Município 

de Marcelino Ramos, através do Poder Executivo Municipal, a celebrar termo de cessão de uso com 

a Associação Marcelinense de Assistência à Criança e Adolescente – AMAECA). 

  

 Votação da Ata: 21/2019. 

 
 Demais Proposições: 

 Requerimento 33/2019 – Vereador Sérgio Alexandri; 

 Requerimento 34/2019 – Vereadora Eliana Lanzana; 

 Requerimento 35/2019 – Vereador Gilmar Dutra Ribeiro; 

 Requerimento 36/2019 – Vereadora Eliana Lanzana. 

 

 
 
 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS = 45 minutos 
MANIFESTAÇÃO DOS VEREADORES CONFORME ARTIGO 135 DO REGIMENTO INTERNO. 


